
Novas burlas
com cartões
bancários
desafiam
a polícia

Criminosos usam
canetas com câmaras
caixas multibanco falsas
e forjam telefonemas
dos bancos

Os cartões estão mais seguros
e as pessoas mais conscientes
mas nem isso trava as fraudes
que são cada vez mais criati
vas Apesar de o número de
queixas estar a diminuir há
novas formas de burla que de
safiam as autoridades Saiba
como se proteger por exem
plo quando faz compras na
internet
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Rui Gustavo
e Joana pereira Bastos

Era uma bomba de gasoli
na igual a tantas outras
num dos subúrbios à
volta de Lisboa Daque
las em que ninguém dá
atenção à cara dos em
pregados ou se preocupa
em reparar nos nomes
escritos nas etiquetas

que trazem presas ao peito Um deles
aproveitou a indiferença dos clientes
para montar um esquema fraudulento
que durou meses rendeu milhares de
euros e espantou a brigada da Polícia
Judiciária especializada no combate às
burlas com cartões bancários
Segundo uma fonte policial de cada

vez que um cliente pagava com um car
tão de crédito o suspeito que já foi
acusado pelo Ministério Público usava
uma caneta que passava discretamente
por cima do número do cartão e do
CDV —o númerode segurançaescrito
na parte de trás de todos os cartões
deste género A caneta tinha uma câ
mara de filmar incorporada Depois
já na posse dos números o empregado
da bomba de gasolina usava os dados
para comprar pela internet iPhones
máquinas fotográficas e outros gadgets
que guardava para si ou vendia abaixo
do preço de mercadp Porque bastam
estes dois números para comprar seja
o que for na internet
O negócio do empregado da bomba de

gasolina cresceu ao ponto de dar nas vis
tas e ser desmantelado pela PJ há cerca
de um ano Fiquei surpreendido não

pela dimensão da fraude que não era
assim tão elevada mas pelo cuidado de
monstrado pelo suspeito Foi ele que fez
aquela caneta admite o inspetorÁlvaro
Tomé da Unidade Nacional Contra a
Corrupção da PJ Nos primeiros cinco
meses deste ano esta polícia registou
uma descida no número de queixas rela
cionadas com fraudes com cartões ban
cários até maio de 2014 houve 335 con
tra 1417 em todo o ano de 2013 e 1670 em
2012 ver gráfico Esta descida pode ser
explicada por vários fatores Os cartões
são mais seguros desde que foi adotado
o chip que é praticamente impossível de
copiar e as pessoas estão mais conscien
tes e já só fazem compras em sites oficiais
e de confiança acrescenta Álvaro Tomé
Ainda assim os cartões de débito com

chip podem ser clonados e usados em
países que ainda não adotaram esta
tecnologia como os Estados Unidos
e a maioria dos países de África ou da
América do Sul Basta ter uma máqui
na relativamente fácil de comprar no

mercado negro que copia os dados da
banda magnética de um cartão de dé
bito código e saldo e depois os passa
para um qualquer cartão que também
tenha banda magnética como os car
tões dos supermercados ou os das ga
solineiras Há dados de contas à venda
na internet por menos de dois euros
revela Álvaro Tomé
No caso dos cartões de crédito a frau

de continua a ser fácil Sempre que o
cartão vai para a mão de alguém numa
loja num restaurante ou num hotel
há a possibilidade de fraude A única
solução é nunca tirar os olhos do cartão
e agir contra qualquer atitude suspeita
Ou mais segurança Há pagamentos
que têm de ser confirmados através
de um código que se recebe por SMS
Podia ser o suficiente
Só não há antídoto contra a tentação

A polícia desmantelou recentemente
uma rede que clonava cartões que eram
depois usados para comprar viagens de
avião em sites credíveis como o da TAP
As viagens eram compradas pelo pre
ço real e vendidas depois por metade
As pessoas que compraram bilhetes a
esta rede ficaram sem o dinheiro sem
a viagem e acabaram por ser consti
tuídas arguidas no processo crime É
um exemplo claro do que não se deve
fazer conclui o inspetor

Posição mais desprotegida

Apesar da descida no número de casos
há mais um motivo para preocupar o
cidadão comum o Parlamento aprovou
recentemente uma alteração à lei que
obrigava os bancos a restituírem o di

nheiro aos clientes quando havia suspei
tas de que os cartões tinham sido usados
fraudulentamente Bastava apresentar
queixa na polícia e na grande maioria
dos casos o dinheiro era imediatamente
devolvido Agora têm de provar que
houve mesmo fraude
Carla Varela jurista da Deco explica

que o artigo que estipulava o reembol
so automático às vítimas de fraude foi

revogado já em 2009 tendo sido rein
troduzido no início deste ano Voltaria
a entrar em vigor este mês o que já não
vai acontecer uma vez que foi novamen
te revogado por decisão do PSD CDS
Para a Deco esta decisão da maioria
parlamentar representa um recuo
que deixa os consumidores numa po
sição mais fragilizada e desprotegida
À Associação Nacional de Bancos

que tomou a iniciativa junto da maioria
parlamentar para mudar a lei garante
que a medida não vem retirar qual
quer direito ou proteção ao consumi
dor mas apenas corrigir um lapso E
que lapso A disposição original da lei
podia considerar se deslocada dada a
inclusão de matéria relativa à relação
de pagamento entre cliente e banco
num diploma centrado na relação entre
as duas partes do contrato celebrado à
distância entre vendedor e comprador
diz a associação numa resposta enviada
por escrito A lei agora aprovada pro
cura estabelecer um equilíbrio entre
os interesses dos intervenientes tendo
estabelecido um limite de 150 euros de
responsabilidade para o consumidor
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